
MANUAL – EMISSÃO DE CERTIDÃO ELETRÔNICA 
 

 REGISTROCIVIL.ORG / INTRANET 

 

 

INTRANET ARPEN-SP 
 
Na página inicial (INBOX) clique em “CERTIDÕES VIA INTERNET pendentes”, 

localizado na janela intitulada CRC – Provimento 19 – CGSP. 

 

 
 

 

 

Abrirá uma nova tela com as requisições pendentes. Nesta tela é possível verificar o 

tipo do documento solicitado e o meio como a parte deseja recebê-lo, assim como 

data de solicitação e entrega, nº da requisição, nome do requerente, livro (se 

houver), folha (se houver), termo (se houver) e status. 

 



 
Clique sobre o número da solicitação 
 

 
 

Busque os dados do pedido no sistema interno do cartório e informe se há ou não 

averbações, ou, rejeite o pedido caso não localize. 

 



 

 

Caso tenha averbações, informe no lugar indicado e clique em avançar. 

Obs.: Ao clicar neste botão um e-mail será enviado ao requerente a fim de que 

ele faça o depósito do valor correspondente. 



 

Perceba que aparecerá uma mensagem dizendo “Aguardando Pagamento”, nesta 

etapa o sistema ficará bloqueado não permitindo prosseguir com a emissão.  

 

 



Feita a compensação do pagamento da averbação, o oficial poderá avançar e 

preencher um formulário assim como na CRC. 

 

 

 



Assine o documento digitalmente com certificado digital tipo E-CPF A3 ou superior e 

Certifique o Cumprimento. 

 

Esta certidão será enviada por um link para e-mail cadastrado no ato de solicitação.  

Obs.: A certidão Eletrônica não tem valor legal quando impressa, sendo assim 

a mesma deverá ser utilizada em uma mídia eletrônica, como: Pen Drive, 

Cartão de Memória etc. 

 

IMPORTANTE: Assim como nas certidões emitidas pela CRC, o sistema 

cobrará uma taxa administrativa de R$2,00 do cartório emissor pela operação. 

 

 

ATENÇÃO: Erros no acesso à Intranet ou ao Emitir a Certidão Eletrônica, favor 

entrar em contato com o SUPORTE nos telefones: (11) 3293-1530 / 1531 / 1533 
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